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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 
 
Altere-se o art. 452-E do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pelo art. 
1° da Medida Provisória 808/2017: 

             
"Art. 452-E. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e art. 483, 
na hipótese de extinção do contrato de trabalho intermitente serão devidas as 
seguintes verbas rescisórias:  
a) o aviso prévio indenizado, calculado conforme o art. 452-F; e 
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e 
c) as demais verbas trabalhistas. 
§ 1º A extinção de contrato de trabalho intermitente permite a movimentação 
da conta vinculada do trabalhador no FGTS na forma do inciso I-A do art. 
20 da Lei nº 8.036, de 1990. 
§ 2º A extinção do contrato de trabalho intermitente a que se refere este artigo 
autoriza o ingresso no Programa de Seguro Desemprego." (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A Reforma Trabalhista, consubstanciada pela Lei 13.467, de 2017, e a MP 808/17 abarcam inúmeras 
situações que precarizam a relação de emprego. Consideramos que a mais gravosa, entre elas, é a 
previsão do contrato de trabalho intermitente. 

O “contrato de trabalho intermitente” é aquele em que a prestação de serviços, com subordinação, 
não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 
determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do 
empregador.  

Essa modalidade de contratação foi apresentada sob o manto da “modernização sem precarização” 
e como garantia de aumento do nível de emprego. Ocorre que a elevação deste é questão associada 
aos ciclos de expansão econômica, os quais dependem do equilíbrio entre câmbio, taxa de juros e 
investimento, não havendo qualquer segurança de que a flexibilização da jornada, com redução 
proporcional da remuneração, nos termos propostos, irá reverter em aumento do número de postos 
de trabalho. Muito pelo contrário, considerando o cenário fortemente recessivo, não há espaço para 
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qualquer expansão de quadros de pessoal e a contratação intermitente servirá apenas para aumentar 
o lucro do empresariado. 

O contrato de trabalho intermitente abala os alicerces do Direito do Trabalho em vários aspectos. 
Primeiramente, pelo fato de tacitamente excluir a habitualidade como elemento da relação de 
emprego. Independentemente da pessoalidade ou da subordinação, aquele que presta serviços em 
caráter eventual não é empregado. É, na realidade, por oposição à definição legal, um trabalhador 
eventual. 

 A Lei 13.467, de 2017, e a MP 808/17 colocam o trabalhador intermitente numa posição de 
completa imprevisibilidade quanto aos períodos de convocação, mas mantém a essência da relação 
de emprego, sem alterar a redação do artigo 3º da CLT.  

Ademais, tais regramentos promovem a ruptura do conceito de que o empregador é aquele que 
assume os riscos da atividade econômica (CLT, artigo 2º, caput). Ao sujeitar a prestação de serviços 
à existência de demanda, transfere-se parte do risco ao empregado. 

Diante de tais distorções, nosso posicionamento é totalmente contrário ao contrato de trabalho 
intermitente.  

Não bastasse a perversidade dos efeitos precarizantes ora discutidos, a MP 808/17 passa a aplicar 
ao trabalhador em contrato intermitente regras de extinção do contrato de trabalho intermitente por 
“acordo entre as partes”, com pagamento de metade das verbas rescisórias do aviso prévio e da 
multa de FGTS. Também estabelece que essa rescisão permite o saque de apenas 80% do saldo da 
conta de FGTS e não autorizam o acesso ao seguro desemprego!!  

Trata-se de regras ainda mais cruéis para esses trabalhadores, que estarão em condição bastante 
vulnerável, pois, além de nem sequer ter acesso ao saldo completo de seus créditos no FGTS, quando 
rescindido o contrato (como é a regra geral) também não gozará de proteção por desemprego.  

Assim, de forma a minimizar o dano da permanência dos contratos de trabalho intermitente no 
ordenamento jurídico, apresentamos a presente emenda, que tem como objetivo garantir a percepção 
justa de verbas rescisórias pelos trabalhadores e a movimentação total do saldo de FGTS.  

 
 

 

____/____/____      ___________________________________________________ 
      DATA         ASSINATURA 
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